
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
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GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014931-02.1998.815.2001.
ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Itaú Unibanco S.A.
ADVOGADO: Luis Carlos Monteiro Laurenço e Celso David Antunes.
APELADO: Josivaldo de Souza Santos.

EMENTA:  EXECUÇÃO  FORÇADA.  ABANDONO  DA  CAUSA. 
APLICAÇÃO DO ART. 267, III, § 1º, CPC. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO.  INTIMAÇÃO 
PESSOAL  DO  AUTOR  REALIZADA  NO  ENDEREÇO  INDICADO  NA 
INICIAL.  AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO  DE  MUDANÇA  DE 
ENDEREÇO.  ATO  PROCESSUAL   VÁLIDO.  INTELIGÊNCIA  DO 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 238, DO CPC. SÚMULA Nº 240 DO STJ. 
EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. APLICAÇÃO INCABÍVEL.  SENTENÇA 
MANTIDA. DESPROVIMENTO.

“Na hipótese de mudança de endereço pelo autor que abandona a causa, é lícito 
ao juízo promover a extinção do processo após o envio de correspondência ao 
endereço  que  fora  declinado  nos  autos”  (STJ;  REsp  1.299.609;  Proc. 
2011/0305628-7;  RJ;  Terceira  Turma;  Relª  Min.  Nancy  Andrighi;  Julg. 
16/08/2012; DJE 28/08/2012).

No caso de execução não embargada, não é cabível a aplicação do entendimento 
consubstanciado  na  Súmula  240,  do  STJ.(AgRg no AREsp 412.795/PR, Rel. 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 04/02/2014, DJe 21/02/2014)

VISTO, relatado e discutido o procedimento referente à  APELAÇÃO 
CÍVEL  Nº  0014931-02.1998.815.2001,  em  que  figuram  como  partes  Itaú 
Unibanco S.A. e Josivaldo de Souza Santos.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Egrégia 
Quarta  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o Relator, conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

O Itaú Unibanco S.A. interpôs Apelação, contra a Sentença, f. 130/131, 
prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos autos da 
Execução  Forçada por  ele  ajuizada  contra  Josivaldo  de  Souza  Santos,  que 
extinguiu  o  processo  sem  análise  do  mérito,  por  abandono  da  causa, ao 
fundamento de que apesar de intimado pessoalmente, o Autor, ora Apelante, não 
impulsionou efetivamente o processo que estava paralisado há mais  de trinta 
dias.

Em suas razões, f. 133/138, alegou que o processo não poderia ter sido 
extinto nos termos do art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil, porquanto 



supostamente não ocorreu nos autos a sua intimação pessoal, condição prevista 
no §1º daquele dispositivo.

Sustentou a necessidade de requerimento da parte adversa para extinção 
do processo por abandono da causa pelo Autor, por inteligência da Súmula nº 
240, do Superior Tribunal de Justiça. 

Pugnou pelo provimento do Recurso para que seja reformada a Sentença, 
e o processo siga os seus ulteriores termos.

Sem Contrarrazões, conforme de f. 142v.

A Procuradoria Geral de Justiça emitiu Parecer, f. 153/156, opinando pelo 
provimento do Apelo, ao fundamento de que é imprescindível a intimação do 
advogado da parte Autora.

É o Relatório.

O  Recuro  é  tempestivo  e  o  preparo  foi  recolhido,  f.  139,  pelo  que, 
presentes os demais requisitos de admissibilidade recursal, dele conheço.

Paralisada  a  demanda  por  mais  de  cinco  meses após a intimação  do 
patrono do Exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que entendesse de 
direito, sem cumprimento, foi determinada a intimação pessoal da parte para que 
desse prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. 

A  Intimação  do  Recorrente  restou  infrutífera  em  virtude  da  não 
localização no endereço indicado na Inicial, consoante certidão de f. 129,  não 
restando, novamente, atendida a determinação do Juízo, o que ensejou a extinção 
do feito sem resolução do mérito.

Não  constando  dos  autos  comunicação  de  mudança  de  endereço  do 
Apelante,  presume-se  válida  a  intimação  dirigida  ao  endereço  declinado  na 
Inicial, por inteligência do parágrafo único, do art. 238, do Código de Processo 
Civil1.

Verifica-se, portanto, que as exigências legais, preceituadas pelo §1º, do 
art. 267, do CPC23, para a extinção do processo por abandono da causa foram 
atendidas,  quais  sejam,  a  publicação  em órgão  oficial  constando  o  nome  do 
advogado  da  parte  e  sua  intimação  pessoal,  decorrido  in  albis o  prazo  para 
impulsionamento do feito que se encontrava paralisado há mais de trinta dias.

Nesse mesmo sentido é o entendimento dominante no Superior Tribunal 

1 Parágrafo  único.  Presumem-se  válidas  as  comunicações  e  intimações  dirigidas  ao  endereço 
residencial  ou  profissional  declinado  na  inicial,  contestação  ou  embargos,  cumprindo  às  partes 
atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva.

2 Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (…) III - quando, por não promover os  
atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

3 Art. 267. (…) §1º O juiz ordenará, nos casos dos incs. II e III, o arquivamento dos autos, declarando 
a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito)  
horas.



de Justiça4.

Por  fim,  quanto  ao  disposto  na Súmula nº  240 do STJ,   o  Superior 
Tribunal  de Justiça5 firmou o entendimento de sua não aplicação,  no caso de 
execução não embargada, pelo que  não é possível a sua incidência ao caso em 
exame,  porquanto  o Executado, embora citado  por  edital, não embargou a 
execução.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

4 PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PARTE. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA 83/STJ. ANÁLISE DO ART. 135 DO 
CTN PREJUDICADO. 1. Prequestionada a tese acerca da necessidade de intimação pessoal da parte 
ou do causídico, é de ser afastada a incidência da Súmula 211 do STJ. 2. Nos casos que ensejam a 
extinção do processo sem julgamento do mérito, por negligência das partes ou por abandono da 
causa (art. 267, incisos II e III, do CPC), o indigitado normativo, em seu § 1º, determina que a  
intimação pessoal ocorra na pessoa do autor, a fim de que a parte não seja surpreendida pela  
desídia do advogado. Incidência da Súmula 83 do STJ. 3. As questões referentes ao art. 135 do CTN 
só poderiam ser conhecidas pela instância a quo se houvesse adentrado no mérito, o que no caso não  
ocorreu, de modo a afastar a alegação de violação do referido artigo. Agravo regimental improvido. 
(AgRg  no  AREsp  24.553/MG,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA TURMA, 
julgado em 20/10/2011, DJe 27/10/2011)

PROCESSO  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR  ABANDONO.  INTIMAÇÃO  POR 
CARTA.  MUDANÇA  DE  ENDEREÇO.  AUSÊNCIA  DE  INFORMAÇÃO  AO  JUÍZO. 
VALIDADE. 1. A jurisprudência do STJ reputa possível promover a intimação do autor para dar 
andamento ao processo por carta registrada, desde que não haja questionamento acerca do efetivo 
recebimento do comunicado, e que tal providência tenha sido requerida pelo réu. Precedentes. 2.  Na 
hipótese de mudança de endereço pelo autor que abandona a causa, é lícito ao juízo promover a 
extinção do processo  após o envio de correspondência ao endereço  que fora declinado nos 
autos. 3. O Código de Ética da OAB disciplina, em seu art. 12, que "o advogado não deve deixar ao  
abandono  ou  ao  desamparo  os  feitos,  sem motivo  justo  e  comprovada  ciência  do  constituinte". 
Presume-se, portanto, a possibilidade de comunicação do causídico quanto à expedição da Carta de 
Comunicação  ao  endereço  que  ele  mesmo  se  furtara  de  atualizar  no  processo.  4.  A parte  que 
descumpre sua obrigação de atualização de endereço, consignada no art. 39, II, do CPC, não pode 
contraditoriamente se furtar das consequências dessa omissão. Se a correspondência enviada não 
logrou êxito em sua comunicação, tal fato somente pode ser imputado à sua desídia.  5. Recurso  
Especial improvido. (STJ; REsp 1.299.609; Proc. 2011/0305628-7; RJ; Terceira Turma; Relª Min. 
Nancy Andrighi; Julg. 16/08/2012; DJE 28/08/2012) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
EXECUÇÃO.  INÉRCIA DO  EXEQUENTE  PRESUNÇÃO  DE  SATISFAÇÃO  DO  CRÉDITO. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  ART.  794,  INCISO I,  DO  CPC.  INTIMAÇÃO PESSOAL DAS 
PARTES. DESNECESSIDADE.  [...] 4.  Nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, o processo será 
extinto sem resolução do mérito se ficar paralisado por mais de um ano por negligência das  
partes, ou nos casos em que o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, cabendo ao 
juiz ordenar o arquivamento dos autos e declarar a extinção do processo se a parte intimada 
pessoalmente - não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas. [...] (STJ; REsp 844.964; Proc. 
2009/0059845-0;  SP;  Primeira  Seção;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  Julg.  24/03/2010;  DJE 
09/04/2010) 

5AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO NÃO 
EMBARGADA. SÚMULA 240 DO STJ. INAPLICABILIDADE. REGULAR INTIMAÇÃO DO 
RECORRENTE E DE SEU ADVOGADO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. 
EXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. 1. No caso de execução não embargada, não é cabível a aplicação do 
entendimento consubstanciado na Súmula 240 do STJ. Precedentes.  2. Afastar a conclusão do 
colendo Tribunal de origem, no sentido de que houve regular intimação do recorrente e de seu 
advogado para dar prosseguimento ao feito, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos 
autos. Incidência da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 412.795/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 



É o voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta 
Câmara Especializada  Cível  do  Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  no  dia  18 de 
agosto  de  2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Excelentíssimo 
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  dele  também 
participando, além deste Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da 
Silva. Presente à sessão a Exm.ª Procuradora de Justiça Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

04/02/2014, DJe 21/02/2014)


